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   ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, realizou-se a 
segunda reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Itapevi, às 10 
horas, na sala da secretária, com sede na Rua Felipe  Chaluppe Filho, número 
17 - Centro - Itapevi/ São Paulo, com a presença dos conselheiros eleitos, 
conforme Portaria nº 6.337, publicada dia 19 de outubro de 2023. Estavam 
presentes os seguintes conselheiros: 1- Representante da Secretaria de 
Educação e Presidente do Conselho: Professora Eliana Maria da Cruz Silva; 
2 - Representante da Secretaria de Educação: Professora Juliana Maria 
Gonçalves dos Santos; 3 - Representante dos Diretores da Rede Municipal 
de Ensino: Professora Aldinéia de Oliveira Pinto; 4 -  Representante da 
Secretaria de Desenvolvimento Social: Maria de Lourdes dos Santos; 5 - 
Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino: Professor 
Igor Martins Leichsenring e 6 - Professor Erivelton Batista Evangelista; 7 - 
Representante da Secretaria de Saúde : André Luiz de Almeida Vasconcelos; 

8 - Representantes da Apeoesp - Professor José Carlos Brito, 9 - 
Representante de Ensino sem fins Lucrativos : Cleidiane Trindade Russo; 10 
- Representante da Secretaria de Suprimentos: Janete Francisca de Souza; 
11 - Representante da Diretoria Regional de Ensino: Professora Elisabete 
Aparecida Lopes de Moraes; 12 - Representante da Secretaria de Justiça: Dr. 
Genival Silva dos Santos; e 13 - Representante de Instituição de Ensino 
Privado: Mirian Daudt perfazendo um total de 13 (treze)  conselheiros presentes. 
O número de participantes presentes apresentou quórum necessário e suficiente 
para realização da reunião. Apresentamos a pauta, a  seguir: Item 1- Leitura da 
Ata da Reunião de 21 de fevereiro de 2025, que após lida pelo Senhor André 
Luiz de Almeida Vasconcelos e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes; Item 2 - Seguindo a pauta tratamos das visitas realizadas 
dia 26 de fevereiro, divididas em dois grupos, nos períodos da manhã e tarde, 
pela Professora Viviane Maria Rossi de Almeida como convidada, e 
Conselheiros Professor Igor Martins Fontes Leichsenring, Professora Márcia 
Regina da Silva Pereira, Professor José Carlos Brito da Silva, Professora Juliana 
Maria Gonçalves dos Santos e Senhora Maria de Lourdes dos Santos, que 
estiveram nas escolas e apresentaram os relatórios de cada Unidade Escolar, 
sendo 9 (nove) escolas construídas dentro do Programa Pró - Infância, do 
Governo Federal, com valores de contrapartida pela Prefeitura, entre 2014 e 
2024, sendo elas 1 - CEMEB  Emília Rossi Luigi, 2 - CEMEB Professora Eneide 
Aparecida Beli Pedra Pereira, 3 - CEMEB Professora Alice Celestino Izabo 
Ramari, 4 - CEMEB Monteiro Lobato/ CEMEB Carlos Ramiro de Castro, 5 - 

https://qedu.org.br/escola/35581501-cemeb-emilia-rossi-luigi
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CEMEB Eduardo João da Silva, 6 - CEMEB Antônio de Oliveira Cunha, 7 - 
CEMEB Vereador Antonio Rodrigues da Silva, 8 - CEMEB Professora  Christel 
Ruth Iung Roosch, 9 - Creche Primeiros Passos Professora Magda Aparecida 
Cavanha. Todas essas ações foram para atender a solicitação do Ministério 
Público Federal através dos ofícios nº 2576/2025- GABPR51-AGV, Ofício nº 
513/2022 - GABPRM3-AGV/PRM-Osasco e Ofício nº 2573/2025; O item 3 da 
pauta tratou dos relatórios apresentados pelo FNDE - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, pois uma equipe esteve no município visitando 
4 escolas. Daqui um tempo vão retornar para visitar as demais.  O item 4 da 
pauta foi para informar a todos os nobres conselheiros sobre a entrega e 
conclusão da entrega dos materiais escolares a toda a Rede Municipal de Ensino 
de Itapevi. Dentro do assunto abordado apresentaram uma sugestão de consulta 
aos professores sobre os itens que compõem o kit. Por unanimidade todos 
aprovaram a ideia de desenvolvermos essa ação e a Presidente afirmou que fará 
uma consulta.  O item 5 da pauta tratou da entrega dos Uniformes Escolares a 
todos os alunos. A entrega dos kits de verão está sendo concluída e os kits de 
inverno estão também já sendo entregues.  Seguindo a pauta, o item 6 houve 
uma explicação por parte da Secretária de um problema ocorrido em uma escola 
sobre a repetição e tudo ficou resolvido. O item 7 foi explicado pela Conselheira 
Elisabete, que explicou sobre o Prêmio Excelência que o Município recebeu no 
Memorial da América Latina sobre Fluência Leitora, Alfabetização e SARESP. A 
Resolução SEDUC nº 103, de 26 de novembro de 2024 instituiu o prêmio e as 
escolas vão receber R $100,00 por aluno conforme artigo 3º da resolução. Das 
escolas de Itapevi 5 atingiram a meta. A data da próxima reunião será dia 24 de 
abril, 10 horas. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada, com 
agradecimentos a todos pela participação. Itapevi, 27 de março de 2025. 
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